GRCS – Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical


Dados da Entidade Sindical




Dados do Contribuinte




Dados de Referência da Contribuição






 Dados da Contribuição
Categoria
Patronal/Empregador


















|Autenticação Mecânica
_____________________________________________________________________











Ficha de Compensação/Autenticação Mecânica

Vencimento


31/01/2012





Exercício


2012





Nome da Entidade


SEPSAP – Sindicato das Empresas de Prestação de Serviços das Atividades Petrolíferas





Código da Entidade Sindical


506.404.430-6





Endereço


Rua Teixeira de Gouveia





Número


989





Complemento


Sala 304





CNPJ da Entidade


04.576.597/0001-78





Bairro/Distrito


Centro





CEP


27910-110





Cidade/Município


Macaé





UF


RJ





Nome/Razão Social/Denominação Social


XXXXX





CPF/CNPJ/Código do Contribuinte


XXXXX





Endereço


XXXXX





Número


XXXXX





Complemento


XXXXX





CNPJ da Entidade


XXXXX





Bairro/Distrito


XXXXX





CEP


XXXXX





Cidade/Município


XXXXX





UF


XX





Capital Social - Empresa


XXXXX





Capital Social - Estabelecimento


XXXXX





Número Empregados Contribuintes


---------





Total Remuneração - Contribuintes


---------





Total Empregados - Estabelecimento


---------





(=) Valor do Documento 		XXXXX








(-) Desconto/Abatimento 		XXXXX








(-) Outras Deduções 			XXXXX








(+) Mora/Multa 			XXXXX








(+) Outros Acréscimos 		XXXXX








(=) Valor Cobrado 			XXXXX

















MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE





Código do Cedente


506.404.430-6





Nosso Número








Valor do Documento








Data do Vencimento


31/01/2012





Exercício


2012





Local do Pagamento


Banco do Brasil





Nosso Número








Vencimento


31/01/2012





Cedente


SEPSAP – Sindicato das Empresas de Prestação de Serviços das Atividades Petrolíferas





Agência/Conta


0051-5 / 71.690-1





Data do Documento


30/12/2011





Número do Documento


1





Esp. do Documento


GRCS





Aceite








Data Processamento


30/12/2011





Código do Cedente


506.404.430-6





Uso do Banco


EXERC 2012





Carteira


SIND





Espécie


R$





Quantidade








Valor








(=) Valor do Documento 		XXXXX








(-) Desconto/Abatimento 		XXXXX








(-) Outras Deduções 			XXXXX








(+) Mora/Multa 			XXXXX








(+) Outros Acréscimos 		XXXXX








(=) Valor Cobrado 			XXXXX








Instruções











	Art.600 (CLT) – O recolhimento da GRCS efetuado fora do prazo será acrescido da multa de 10% nos 30 primeiros dias, com adicional de 2% por mês subseqüente de atraso, além de mora de 1% ao mês.





Sacado:





Sacador/Avalista:








